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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
                 CÓDIGO: NM12/NM21 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 33 
 
INTERESSADO(S): REBECA CARNEIRO ALFAIA. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitação para alterar gabarito para a alternativa B.  
 
PARECER: INDEFERIDO 
Resposta: A alternativa B está INCORRETA conforme NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes, item 5.16 A CIPA terá por atribuição: o) promover, anualmente, em conjunto com o 
SESMT, onde houver, a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho – SIPAT. Portanto, a 
questão está anulada por possuir duas alternativas INCORRETAS (Alternativas B e D). 
 
RESPOSTA: ANULAR QUESTÃO. 
 
          Data: 08 / 09 / 2016. 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
                 CÓDIGO: NM12/NM21 
  

TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
QUESTÃO: N° 33 
 
INTERESSADO(S): JUCÉLIA MARQUES IPIRANGA; OZÉIA MÁXIMO DE SOUZA E 
SANJAY DE ABREU. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Solicitação para anular a questão por considerarem duas alternativas INCORRETAS, alternativa B e 
D.  
 
PARECER: DEFERIDO 
Resposta: A alternativa B está INCORRETA conforme NR 5 - Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes, item 5.16 A CIPA terá por atribuição: o) promover, anualmente, em conjunto com o 
SESMT, onde houver, a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho – SIPAT. Portanto, a 
questão possui duas alternativas INCORRETAS (Alternativas B e D). 
 
RESPOSTA: ANULAR QUESTÃO 
.   

Data: 08 / 09 / 2016. 


